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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂd

(Processo Administrativo no ........... )_ `~_.__ ` __

1.       CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Construção de  uma  (01)  Unidade  Educacional  lnfantil  de  10 Salas,  no  município  de

Brejão/PE,    nos   termos   da   tabela   abab{o,    confome   condições   e    exigências

estabelecidas neste instrumento.

lTEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT1 uN,:âDElMEDIDA QUANTIDADE  |1 :#„1

1

Construção de uma(01)UnidadeEducacionallnfantilde10Salas,nomunicípiodeBrejão/PE

Lbra

M2

1L3%,45

!(6654RoSo729!

bs  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico PreliminarL_ ___ _.._.____  _   __

b objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme  `\`\
Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.L

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da  '`(`
Ordem de Serviço,  na forma do ariigo  105 da Lei n°  14.133,  de 2021.  Sendo o prazo

para execução da obra de 10 (dez) meses.

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2.       FUNDAMENTAÇÃO E DESCRlçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂ0

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF:10.131.076/0001Ú0

Comerbd® [Al]: oA/EMAçÕEs pARA uSo oo MaBfLo -
L£m" OBRX;Á7ÚflíA
1| 0 presente modelo de Termo de Referêncía procura fornecer um
F)onto de partida paro a defln€ão do objeto e condSões da
contratação. Es.e é o documenko qu. rriale t.rá variação de
c]onneúdo, d. acordo com as peciiüaridad.s da d.rtiarida da
^dmlnismção a do objcto a ser conmado. Ass lm, não se deve
prender ao texto apresentado, mas sim tr¢balhó-lo à luz dos pontos
fundamentab da contratação, sempre de forrria ckira e objetlva.
2} A redação em preto corisiste no que se espera ser invarlável. Ela
até pode softer modüloações a depeTber dc) caso concreto, mas não
sãci d6posições feitas pora varior. Por essa iazão, qi.aüi.r
modu&oaçõ.s rias pan® etn prao, s€m rnamqção d® itáBco, de"m
neoessariam.nt. ser jusulcadas na autos, sem prejuízo de
evemual consulta ao órgão de asscssorarneiito jurídko respectivo, a
depender da matéria.
3) os iterü deste modelo destacados etn .Fetn/ielho iták¢o d"m su
pr.enchtdos au ado.ados peki óüo au .nti*de pública
contra.an.. eogundo crhéTios de opottut\idade e ¢on"nlêmb, de
acordo com as pe€uliaridades do objeto e cuidatrio-se para qw
seiam reproduzidas cis mesmas dúinições nos demais lnstrumentos
c]a contratação (mínuta de Editol e de Contrato), para que não
conflitem. São previsões feítas para varbTerri. Eventuab Justfficatívas

podem ser extgldas a depender do caso.
4) Algurü ft.ns roceb.rarn no¢as extibatiims, desta.adas para
compreensão do ag.ni. oii se®or respotisóiMsl pela elaboraçõo do
Termo de Rderência, que deverãa sg devi`damente suprimkJas ao
se fínallzar o documento na vetsão orighcil.
5) Re*omenda-s. lr\dlcar no uoc-a versão {môs e am) mllizada
paTa .taboraçõo da mtnitta, em especbl ac} encami.nhar o feito para
anólise jurídica, Tal informação cor"m no rodopé do documento.
Essa indk:ação pode ocorrer expressamente no de5pacho de
erMaminharnemo ou mantendose o rcxJapé rxi Tníriuta
encamlnhada, conforme o coso. É iirn dado OTiportante já que hdica

qual o porârr.etro a ser udlizado em everitinl chcmgem.
6) 0 Termo de Referêm:ki de\n± ser ebborado também no Sistema TR
Digltal ou em ferrarnerita lnformatbada próp[ia (art. 4e da iN
Seges/ME np 81, de 25 de novernbro de 2022|.
7} A ekiboração clo TR deve le\mr em conta o arL 3P, inciso i, da IN
Seges/ME ng 81, de 2022, que traz a seguime defln¢õo de TR:
•documento nece5sárlo para a contratação de bens e servlçc)s, que

deve conter os pari5 metros e elementos dt£crítrios estabelecidos rio
a(t. 9e, sendo docurnento cx)rxtítuti`n da fase preparatórla da
instrução do processo de licítaçao..
8| A nõo utilização dos mcidebs de TR institu[dos p€k3 Secretarb de
Gestõo e lnovaç]ão, do Mi-nistéTio da Gestão e da lnovação em
Serv4os Públicos deve ser jatõicada por cscrito, com anexação ao
respectivo processo de contrataçõo, conforme art.19, §29, da Lel n.
14.133, de 2021 e art. 99, §3a do IN Seges/ME Í.g 81, de 2022.
9| Aftm de aprimorar as atívídades da AdrriinÀstração, a ekiboraçdo
dos 6tudos prelirriinares e do TR deve k!var em conta o relatórb
f ínal com ínformações de contratação antetior , nos teTrtios da alínen
•d. do incbo Vl do § 3Q do art.174 da Lei nç 14.133, de 2021 e inciso

Vl do art. 21 do Dcx:reto n911.246, de 27 de ciutubro de 2022. Caso
refiericlci rek..ório não tenha sido elaborado, o processo deve ser
enrkiuecido com essa írúorrnação, devet]do o gestor do contratr)
cuidar de elaboráJo ao fim da contratação que será efetivad

Comentado [A2]: Nota étpftatím.' Or/entaçúo Norrr}oíi.var AGU
n9 54/2014 : Corripete ao agente ou setor técriico da admínis traçao
declcirar que o objeto licitcitório é de riatureza comum para efeito de
utilizaçõo da modal}dade pregão e definir se o objeto corresponde a

l,obraousewlçodeengenharb,sendocnribu]_±o.d?ó.rgõ?j.uridi:o

vdTq¥rwàaTb¢õo\,Comentado (A3]; ^mo EnpflBa¢jw..
dti ftem de hin -0 art®o 20 da Lei n914.133, de 2021, estabelece
ciue os itens de consumo deverão ser de qwtidade comum, rião
suF]erk}r à necessária paro curnprlr as finalidades às quais se
destinam, vedada a aqu6ição de ariigcN, de luxx., o Decreto na               1,
10.818, de 2021 regularnentou o terr.a, deiiendo as vedações mb
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A Fundamentação da Contratação e de seus quant#ativos encontra-se pormenorizada
em TÓpico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,  apêndice deste Termo de
Referência.L____ ._

0   objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  [ANO],
confome detalhamento a seguir:

1)      lDPCAnopNCP:  [..`];

11)    Data de publicação no pNCP:  [...];

111)    ld  do  ftem  no  PCA:  [...];

lv)   Classe/Grupo:  [...];

V)    ldentificador da Futura Contratação:  [...].

Ou

0  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual   [ANO]ç
conforme cx}nsta das informações bàsicas desse termo de referência.

3.       DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERAD0 0 CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERvlço

A obra  em questão  será  construída  no  município  de  Brejão,  Avenida José  Barbosa
Carnaúba,   Centro,   coordenadas:   767882.00   -   9001766.00.   Visando   beneficiar
Estudantes  da  educação  infantil do  município de  Brejão,  no  raio geográfico  de sua
abrangência,  com  ênfase  nos  aspectos  educacionais  relativos  ao  desenvolvimento
social, comporiamental e cogmivo de crianças entre 0 a 5 anos. Sendo construído um
espaço educativo de 1.396,45 m2.

Adotando  os  procedimentos  normativos  padrões  os  serviços  executados  deverão
cumprir sua funcionalidade de forma solida e segura pelo prazo de,  pelo menos,  05

nco)  anos,  prazo  de  garantia  dos  serviços,  conforme  preconiza  do  Código  Civil
asileiro.

4.      (REQUISITOS DA CON"ATAÇÃO[                                                                                            ,

Sustentabilidade

Além   dos  cmérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisftos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis:

4.i.i.             Lei n,° 10.406, de l0 de janeiro de 2022, Código civil Brasileiro.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.L_._~_^ ,._

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.32Siooo | Brçião-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/000100

ComeHtad® |AA[\.. ^Io®a E\çpn®ati".. De acordo com o artigo 6q,
iriclso Xxlll, cillnea 'c', da Lei n9 14.133, de 2021, a fundamentação
da cantratação é realizada medlarm arúerêm=Ia aos estudos
técnic®s preNminares (ETP) ccirrespondentes ou, quando não for

possivel divuJgar esses etudos, rm extratD das part6 que não
ccintNe{em informações sigilosas'. A ltistruçf io Normativa SEGES/ME
n9 58, de s de agosto de 2022, dispõe sobre a 'ekiboração do ETP,
para a aquisÉão de beris e a contrataç@o de serviçDs e obrc]s no
ãmbito da odmlnbtração pública federal díieta, ciutárqujca e
fundacional, e sobre o Slstema ETP dlgitar. NQ mesmo sentido é a
previsõo do art. 9Ê, incÉo 11, da lnstrução Norrnativa Seges/ME ri9 81,
de2022.

C®menbdo |À5ft Mota Expftctilw 1.. Cks requisftos dci
contratação deNerâo ser registrados nos Slstemas TR D iGiTAL E ETP
DIG]TAL, nos terrnc»s do art. 99. inciso IV da IN Seaes/ME n9 81. de

2922e aTt. 99, !riciso 11, da lnstru¢ão Norrnativa Seaes/ME riQ 58, de
22Q22í
No¢ti Exptlcathm 2: Abuns requisiitos de cDntrataçõci tratadas na lei

forarri abordados riesie tópico do Tcmm de Ráerêncb. isso não
tmpede que outros req uisitos de coritratctção, de ctiróta técnico,
seSam inseridos pela área co rripetern:e. Registre-se, apenas, que a
dc}curneritaçiãc) de habhitação técnicr] é objeto de tópico especfico
neste m (CRÍTÉRI0S DE S£LEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que
sua inclusão aqui seria redundante.

Comeht3do [Â6| "oôar Épficotíw J .. ^íÕo je odmfte cr e)Aúên`cÚ
de subcontrútação para o fornearrmto de bens, exceto qim ndo
estiver vincubdo à prestação de se"iços acessórios ` Observe-se,
aindci, que é vedada a subcoritrataçõo cornpleta ou da parcela
principal da obrJgação.

No¢a EplÊ¢atiiia 2: A subconqataçõo deve ser avalíada à luz do
aitiao 122 da Lá n914.133, de 2021:
"Art. 122. Na e}oecução do contratD e serri preiubo das

responsabilidades contTatuab e legats, o cor}tratado poderá
subcontiaür parte da obro, clo sa\iiça ou do fomecirm=nto até o
llrriite a utarlzado, em cada casci, pela Adtriínistração ,
§ 19 0 coritratado apresentcirá à Administração documentação que
coTT.prove a capacidade técnica dc) subcoritratado, que será avaliada
e juritada aos autos do processo corrL=porriente.
§ 2a Regulamento ou edital de licitnção poderão vedar, restringir ou
estabele£er condições para a subcontratação.
§ 39 Seró vedada a subccintratação de pessoa física oujurídica, se
aquela ou os dlrigentes desto rrmrriiverern vincub de rmtureza
técnic:a, comerclal, econômica, fimrM:eira, trabalh bta ou civin com
dirigenúe do órgão ou eritidade conüatante ou com agente públlco
que deserripenhe funçào na licitação ou otue iio ficalízação ou na
gestão do contrato, ciu se deles forem cônjuge, compcinheiro ou
parente em linha reta, cõlateral, ou por afínidade, até o terceiro
grau, devendo essa proib€ão cotx5tar expressarnente do edital de
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Õ contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à     ,,
subcontratação, caso adm.ftida.!

¢arantia da comataçãoL___ __ __ _ _TTTTTTTT_` __                        ~-, ~~, -`--` ------ ~-

Será ex®í.c}a a ga/aníÉ cía ccw)Ínaíação ck} que Úaíam os arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133` de 2021, no percentual e condições descrftas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção  pelo seguro-garantia,  a parte adüudicatária deverá apresentá-la,  no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão apljcadas em relação à
garantia da contratação.

5.      |MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETq

Comentado [^7]: Nofo E]qpffiadi.w J; Em Aovevrdo a rzecc5skbde
de inclusãci de outras especficações técnícas quaTito à
subcontratbção, deverõo ser írrserkhs rios ítens acfma.

;:::--_::-:-:=;::-:;:i--::-::--:---::i-.:----:-:;:.:-:-:-,--i::-::--:.:-:-::::---:-:-:-`;-::-,:-::.-:=:=:-;-;-=-

Nafta E)q}Ilcati`fa 3: A depender da parcela do fornecanento cuja
c®ntrataçõo será permitida , poderá sa pre`iis®, no tóp ico
pertineme, que a quaqknção técnka sãa demonstrada por rrRio
at6tados rebtivos a potericial subcoT\tratado, IirT\itado a 25% do
objeto o ser lkitado, conforrrie art. 67, §5# di] Lei n914.133, de 2021.
Nesta h®ótese, mais de um lickame poderá apresentar atetado

Condições de Entrega

0   prazo   para   entrega  da  obra  é   de   10   (dez)   meses,   ou   300  dias,   conforme   \
Cronograma físico-financeiro, contados da ordem de serviço, em remessa única.             !\

Caso não seja possível a entrega na data assinalada,  a empresa deverá comunicar    §'t
as  razões  respectivas  com  pelo  menos  30  (trinta)  dias  de  antecedência,  para  que     i
qualquer pleíto  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  snuações  de
caso foriuito e força maior.

k=arantia, manutenção e assistência técnica!_  _ ------- l.-'-_l-___.`--r---'   T____.___--_   ---_._     _ ..---- 1  `_'---r _-_ _ _L__-Y-' `l

P prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002  ``\
(Código civil Brasileiro)L                                                                                                                                  , t'`t,

\

6.       MODELO DE GESTÂO DO CONTRAT0

0 contrato deverá ser executado fielmente pelas paries, de acordo com as cláusulas
avençadas e  as  nomas da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em  caso  de   impedimento,   ordem   de   paralisação  ou   suspensão  do  contrato,   o
cronograma     de     execução     será     prorrogado     automaticamente     pelo    tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito  sempre  que  o  ato  exigir tal  formalidade,  admftind®se  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.

0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF: 10 .131.076/0001 ÚO

técn[ca cnmpetente cleverá indknr se a contrataçõci utlllzará o
garantia de e>¢ecuçõo ou não. As regras e5pecük:as sobre garantla,
peb Seu caráter jurídk:o, estarõo previstos no cornroto e de`ierdo ser
nek' inserklas caso hafl hdlcação positi\]o no Tamo de Ref erêncki.
Caso nao haja uso de mlriuta cont[atual, recomenda-se copiar e
cokir aqul as regras do con*ato sobre esse assunw.

No¢q Eiq>lloathio 2: 0 percentua l da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor ink:ial do conirato, para cx)núataçõe em geral, conforme azrL
98 dci Lei n914`ü3, de 2021;
b} até lcr% (dez por ccrito} do
valor ink:bl do con.rato, nos casos de alta complexk]ade técnk:a e
riscos
envoNidcis, caso em que deverá haver justffkati\m especfica r®s
autos'
conforme art. 98 da Lel ri91..133, de Z021;
c) de"ró ser acrescldo de
garantla adlcloml aos percentuais cltados anterbrmerite, em casos
de previsão
de antec¢açõo de pagarrmto. nos te"iicis do art.145. § 29 , da Le|
n914.133. de 2021,.
d) Nos casos de eontiotos que lmpliquem a en{rega de bens pela
Admjnistraçõo, dc}s quab o corrtratado ficaró depositórb, o valor
desses bens dever6 ser acrescído ao valor da garantia cak.ukido de
acordo com os iters antqiores.

Nata Explleonhia 3: No ort` 96. §39, da Lei n914.133, de 2021, há

prevbão apenos do prazo para aprGenmção da garantia rw]
modalidade seguroqarantia, em ccmtTatações precedidas de
licitações, ctiso em que ci praao deverá scx contado da homologaçõo
da licitação. Nas demais modalidades, deveró a Admin6traSo
prever o prazo e o úrmo inicki de sua contagem para a
apre5entação da garantia. Comc) o segumqarantia, rw>s ter

Coit`ehtado [A9]: Not. atpücrií.: Este item deve ser adaptado
de acordo com as neoessídades espec#icas do ór8&o ou entidade,
a present@ndcrse, este modelo, de forma meramente
exempllfícativa.

Com.ntEid® |^1CI\= No.a Eiq.lioatl" 1: Fka a critério da
Admir\istraçao exnir -ou não -a gararitia contratual dos bers,
compk:mentar à garantia legal, mediante a devida fundamentaçõo,
a ser expcista neste item do Termo de Reíerência. Não a exblndo,
deveró suprimír o iterri.

NCRa Exphcati" 2: 0 a_rtjgo 99, iriciso otinea .dN da IN Seges|Ê45ii|
8§±de 2022 exige qiie a inserção m m Digital da especfficaçõo da
garantia exigida e das condÉões de manuSenção e cBslstêricia
técriica, quondo fc}r o cnsc).

lpt
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Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalenteT  o  órgão  ou  entidade

poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação   do   plano   de   fiscalização,   que   conterá   informações   acerca   das
obrigações   contratuais,   dos   mecanismos   de   fiscalização,   das   estratégias   para
execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando
houver, do método de aferição dos resunados e das sanções aplicáveís, dentre outros.

Fiscalkação

A execução do  contrato  deverá  ser acompanhada  e fiscalizada  pelo(s)  fiscal¢s)  do
^^mrato, ou pelos respectivos subs"utos (Lei n° 14.133,  de 2021. art.117.  caput).

calização Técnica

0 fiiscal técnico do contrato acompanhará  a execuçâo do contrato,  para que sçjam
cumpridas todas  as condições estabelecidas no contrato,  de  modo  a assegurar os
melhores resuhados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, aít. 22, Vl);

6.i.i.            0  fiscal técnico  do  contrato  anotará  no  histórico de  gerenciamento do
contrato  todas  as   ocorrências   relacionadas   à   execução   do   contrato,   com   a
descrição do que for necessário  para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.  fl_ei  n°  14.133.  de 2021 `  an.117.  §1°,  e Decreto n°  11.246.  de 2022.
art.   22,   ll):L____`___    __   ___                                            __     _____    ___  ___ ______________  ____  __+   ____ _______

6.i.2.             ldentificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do
contrato    emitirá    notificações    para    a    começão   da    execução    do    contrato,
determinando prazo para a correção.  (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22,111);

6.i.3.            O fiscal técnico do contrato infomaTá  ao gestor do contato,  em tempo
hábil,  a sftmção que demandar decisão ou  adoção de  medidas que ukrapassem
sua competência,  para que adote as medidaÊ necessárias e saneadoras, se for o
caso. ®ecreto n° 11.246. de 2022. ari. 22.  M.

6.i.4.            No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22  V).

6.i.5.            O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil,  o  témino  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246,  de 2022, art.  22, Vll).

Fiscalízação Administrativa

0   fiscal   administrativo   do   contrato   verificará   a   manutenção   das   condições   de
habilüção da contratada,  acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantjas,  as
glosas  e  a  fomalização  de  apostilamento  e  termos  adítivos,  solicmndo  quaisquer
documentos comprobatórios periinentes, caso necessário (Ait.  23.1  e 11.  do Decreto
n°  11.246   de 2022).

6.i.6.            Caso   ocorra   descumprimento   das   obrigações   contratuais,   o   fiscal
administrativo   do   contrato   atuará  tempestivamente   na   solução   do   problema,

Praça Melquiades Bomardo, 1 -Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF: 1o.131.o76mool J)o

Comenlado [À12| No(a Eiplimhn: os sesec>res e fiscaís do
contrato serão designados pela autor(dade máxíma do órgão cNi da
emtidade, ou a quem as normas de organlzação admínístratíva
indlcarem, na forma do ôrt. 70 da Lei n9  14.133   de 2021, e art. 8Q do
oecretc} r* il.246, de 2022, devendo a Adminístração jnstrulr os

lÉ:E,kà;pa7:'à_àe_r_c,í:,

es dos atos de designação dos agentes
o dessas funções.
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reponando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência:  (Decreto n°  11 `246, de 2022, ari. 23,  lv).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.i.7.            Acompanhamento  diário  do  serviço  com  adoção  de  livro  de  registros
diários.

Gestor do Contrato

0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de  gerenciamento  do  contrato,   a  exemplo  da  ordem  de  serviço,   do  registro  de
ocorrências, das afterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas   à   verificação   da   necessidade   de   adequações   do   contrato   para  fins   de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, an. 21, lv).

0  gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
infomando,  se  for o  caso,  à  autoridade  superior àquelas  que  ultrapassarem  a  sua
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, arl 21,11).

0  gestor do  contrato acompanhará  a  manutenção  das condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.  (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,  111).

0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais  técnico,   administrativo   e   setorial   quanto   ao   cumprimento   de   obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado   nos   indicadores   objetivamente   definjdos   e   aferidos,    e   a   eventuais

penalidades  aplicadas,  devendo  constar do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações. (Decreto n° 11.246,  de 2022,  art. 21, Vlll).

0   gestor   do   contrato   tomará   providências   para   a   formalização   de   processo
administrativo   de   responsabilização   para   fins   cle   aplicação   de   sanções,   a   ser
conduzido  pela comissão de que trata o an.158 da  Lei  n°  14.133,  de 2021,  ou  pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246,
de 2022, ari. 21, X).

0   gestor  do   contrato   deverá   elaborar  relatório   final   com   informações   sobre   a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas  para o aprimoramento das atividades da Administração.  (Decreto
no  i 1.246,  de 2022, art.  21, Vl).

0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para   a  fomalização   dos   procedimentos   de   liquidação   e   pagamento,   no   valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 | Bfejão-PE.
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7.       CRITÉRIOS DE MEDlçÂO E DE PAGAMENTO

Recebimento

bs senfiços serão recebidos provisoriamente, de forma sumárià+p ato da conclu+§êg
dos serviços contratados,  pelo(a)  responsável  pelo acompanhamento e fiscalização
do   contrato,   para   efefto   de   posterior  verificação  de   sua   confórmidade   com   as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os   serviços   poderão  ser  rejeitados,   no  todo  ou   em   parte,   inclusive   antes   do

.T#:mdeemRo#têrin::rbe,nqau#+;:a,dd=„TàostFr¥ub=L:u#sí:::::::o::%âTc:#;
días, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das pemlidades.

0  recebimento  defi"vo  ocomerá  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e
conseq uente aceftação mediante temo detalhado.L.____..___________~~ _~_ _

0  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de ditigências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do o"eto, quanto à dimensão, qualidade
e  quantidade,  deverá  ser  observado  o teor  do  art.  143  da  Lei  n°  14.133.  de  2021,
comunicandcLse  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pehine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, pama efeho de liquidação e pagamento.

0  prazo para a solução,  pelo contratado,  de  incorBistências na  execução do objeto
ou   de  saneamento  da   nota  fiscal  ou  de   instrumento  de  cobrança   equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à lk]uidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definítivo.

® recebimento  provisório  ou  definftivo  não  excluirá  a   responsabilidade  civil  pela
lidez  e  pela  segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela

periefta execução do contrato.

Liquidação

Recebida a  Nota  Fiscal ou  documento de cobrança equivalente,  correrá  o  prazo de
dez dias  úteis  para fins de lüuidação,  na forma  desta seção,  prorrogávejs  por Úual
período, nos temos do art. 7°, §3°° da lnstrução Nomativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.i.i.            O prazo de que trata o item anteríor será reduzido à metade, mantendo-
se  a  possibilidade  de  prorrogação,   no  caso  de  contratações  decorrentes  de
despesas cujos valores não  uftrapassem o limite de que trata o inciso  11  do art.  75
da Lei  n°  14.133. de 2021.

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 | BrejãcLPE.
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!  de maior detilhamento, o óígão poderá promover aprlmoramento
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Comentado [A14B NEm eip^Áeatfm: o arL 7., /ncAso /, É
lnstru¢õo ^foímatNa_SE_€Est_É&± n9 77. de 4 de nov€mbro de 2022,
estabe!ece c) prazo de W (dez dias) úteis para a Iíquklação da
despesa, a con±aT do recebln\emo da nata ]Iecol ou lns.rum.Nto d.
cobratiça equl`rald{nt. pek] Admlnlstração. Tendo em vBta que os
bens saõo entregues para a Adminlstraç!ão jumamente co m a
respectiva nom fiscal ou instrumerito equivalente de cobrança
Uatura, mvoFce etc.), deve-se concluir que, no caso das compras,
duraTite o cLirso cLo prazo de liquidoçõo, a Adminlstraçõo deverá
recili`zar também os reicebimentos pTo\iisórb e definitivo do bem. Em
outras pabvras, o pmz® márinio de io dias úteb d®nerú s.r
s.dickm. para as prtri4êtidas de recebimenaos pro`risóri®
dçflniti`nedetiquÉdúção.Assim,emboroaL_eLDí¥3m±não
fi)<e prazo máxjmc) de recebirTiento definitivo, este prazo deverá ser
inferíor ao fixado para liquidaçõo de despesa pela IN SEGES/ME ri9
77, de 2022` Portanto, a Adrriin6traçõo deve definlr o prazo de
recebltriento ¢onsiderando o rr.áxímo de 10 dbs úteis, a sua
realidade administrathia, a cnmplexJdade do objeto e o tempo que
será consumido paTa os proçedirrnntos contábeis de lkiuidaçõo. Em
sendo detectado, na fase de pkinSrnerrto da co ntratação
(nomdaimerite no gerenciarnemo dos riscos), que hwerá düicuklades
para cuTnprher\to do prozo estabelecdo, deverão ser prev6tas
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Para  fins  de  lüuidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento    de    cobrança    equivalente    apresentado    expressa    os    elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.i.2.             o prazo de valjdade;

7.i.3.             a data da emissão;

7.i.4,            os dados do contrato e do órgão contratante;

7.i.5.            o período respectivo de execução do contrato;

7.i.6.             o valora  pagar; e

7.i.7.            eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo   erro   na   apresentação   da   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança
equívalente,   ou  circunstância  que  impeça  a  lkiuidação  da  despesa,   esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da sftuação, sem Ônus ao contratante;

A  nota fiscal ou  instrumento  de cobrança  equivalente deverá  ser obrigatoriamente
acompanhado  da  comprovação  da   regularidade  fiscal,   constatada   por  meio  de
consufta  on-/jne  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,
mediante consuna aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

A Adminístração deverá  realizar consufta ao SICAF  para:  a)  verificar a manutenção
das  condições  de  habimação  exigidas  no  edffil;  b)  identificar  possível  razão  que
impeça  a  participação  em  licitação,  no  ãmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de
contratar   com   o   Poder   Público,   bem   como   ocorrências   impe"ivas   indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATWA N° 3,  DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  smação  de  imegularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação,  por escmo, para que,  no prazo de 5 (cinco) días úteis,
regularize sua sftuação ou,  no mesmo prazo, apresente sua defésa.  0 prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por ©ual período, a crítério do contratante.

Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o
contratante   deverá   comunicar   aos   órgãos   responsáveis   pela   fiscalização   da
regularidade   fiscal   quanto   à   inadimplência   do  contratado,   bem   como   quanto   à
existência  de  pagamento  a  ser  efétuado,   para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédnos.

Persistindo  a  irregularidade,  o contratante  deverá  adotar as  medidas  necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo admink*rativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efétiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomalmente.
até  que  se  decida  peLa  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua
sftuação junto ao SICAF.

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325"0 | Brejão-PE.
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Prazo de paLgamento

0   pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até   10  (dez)  dias  úteis  contados  da
finalização   da   liquidação   da   despesa,   conforme   seção   anterior,   nos  termos  da
lnstrução Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022.

{No   caso   de  atraso   pelo   Contratante,   os   valores   devidos  ao   contratado   serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice lNCC de correção monetária,L _______,

Foma de pagaimentoe pagamento  será  realizado  por meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,
ência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será  considerada  data  do  pagamento  o dia em  que  constar como emftida  a  ordem
bancária para pagamento.

Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

7.i.8.           mdependentemente   do   percentual   de   tributo   inserido   na   planilha,

quando houver,  serão  retidos na fonte,  quando da realização do  pagamento,  os
percentuais estabeiecidos na iegislação vigente.L

0   contratado  regularmente  optante   pelo   Simples  Nacional,   nos  termos   da  !±É
Çomplementar n° 123, dÊL2QL0jÊ, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e  contribuições  abrangidos   por  aquele  regime.   No  entanto,   o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

¢essão de crédito!                                                                                                                                       Í\j:. _..__ _ ____.__` __,_` ___-___ -____--__ -------  `^ -.------- ~ -------------------------------------------- J

É  admitida  a  oessão  fiduciária  de  direftos  credmícios  com  instftuição financeira,  nos
termos   e   de   acordo   com   os   procedimentos   previstos   na   lnstrucão   Normativa

.GES/ME n° 53, de s de Julho de 2020, confome as regras deste presente tópico.

7. i.9.             !A{s cessões de crédrib..aÊe._ÊÊ±±Ê!árias~4ÊPÊn4Ê±Êg_4Ê_Ê±é\{ia_êpr9¥a£ã9__.____ _.,

docontratante.L.___________.________~_.._______._.__-----~~~-~~------~--
)

A eficácia da cessão de crédfto, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à Çelebnação de termo admvo ao contrato administrativo.

Sem  prçjuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de
todas as condições de habmação por parie do contratado (cedente), a celebração do
adnamento de cessão de crédfto e a realização dos pagamentos respectivos também
se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  cessionário,   bem  como  à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o  Poder  Públíco,  confome  a  legislação  em  vigor,  ou  de  receber  beneficios  ou
incentivos fiscais ou credftícios,  direta ou indiretamente, conforme o ari.  12 da Lei n?
8.429. de 1992, nos termos do Parecer JLÚ1. de 18 de maio de 2Ú20.

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 [ Brejã®PE.
CNPJ/MF:10.131.076/0001Ú0

Comethdo [A15]! Nt*a £Ü/Í"fvq.. í}e`neró o Admi.némçõo
indicar o índice de preços a ser utili=ado para a atuolização
monetária do voloT de\rido ao contratado.

Comentãid® |^16|= ^ma E}plieatlw.. A natureza do contrato e o
obieto da contratação irão deiermir}ar a retenção trlbutária
evemualrnerite cabwel, bem corriô a possibilídade de a empresa se
beneficiaf da condíção de opta rite do Smples Nacb nal, dentre
EmüT"E

Camentado [Á17]: ^mo ap»mthm:A W 5EGEs/^^E ng 53  de
2292& disciplitiou urria modalidade especóica de cessão de crédito no
âmbho dos contratos administratívos -a dem}mirx\da ~opeTaçõo de
crédito gatantida pot cessão Íiduciária. (ou, símplesmente, Kcessão

fiduciária.) -, prescTevendo, em seu tir£ 15, que editab e contratos
prevejam expressamente sua admbsibilidade. A possibilidade de
cessão dos créditos de que trata a rúerk]a lrrstrução Normotiva é,
poTtanto, rriandatória/cogerite/ímpositi\/a.
A c]essão fidwiária, regida pela iN SEGESIME rig S3/2020, é feita com
instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre
somenti por intermédio do ssteTtia Antecit}aGCJV. Neste tipo de
negócio jurídico, o fornecedor que c!etém um vincuk) coritratual com
a AdminEtraçõo P úbllca, coTitrai eTnpréstirTio pemnte ínstf tuição

finarKeira e, como garantia da operação, cede a esta últlma seus
díreitos creditórios pertínentes ao coritrato admínistrativo.
Já em relação às demais modalldades de cessãci de crédíto, rião
abrorigidas pela lN SEGES/ME n9 53/2020. feítas com oijtros tipos de

partkulares, tem-se que sua previsãa em editab e contratos
adminbtrativos, emtx)ra rião obrigatória, cominua admíticla por
força do Pareca JL-01, do Ãd\ioqadohal da U riião, ciprovado pelo
Sr. Presfidente da República em Z6/05|2020, e, ponanto, vlncukinte

para toda a adrninÉtração pública (arü. 40. §19. e 41 da Lei
ComDti3mentar n°- 73. de 1993).
Quanto a estas úkirnas, frripor®a destacar o seguirite condiciorm nte
que foí erBida pek} referido Parecer nQ JL -01/2020 cornci requisita
para a suo admbslbilidade em coritratos administrativos :
inexistêficia de vedação no irütrurnento corivocatórici. Assim,
relativamenSe às cessões de créd(to em getal, terseá por admkida
desde que não haja vedação em cláusula contíatual ou no
lrMtrumento convocatórk}.
Para dfferencbr uma da ouüa, orierita±e verfficar a pessoa do
cessionário, se iristÊtiiiçõo finam=eha ou riãc} (no príme[ro caso,
tenderá a sa cessõo fidwiárb, portanto obrigatoriarnente

1

m crédito garantida poT cEssão fiduciárb" (ou, símp k:srt\ente, L`cesão

fiduciária p) -, prescre`fiendo, em seu art. fl, que editciis e coritratcis
1,.  preveJam expressamente sua adrTiissíbílidade. A possibinidade de

Cptio"nsta°n,gs#l%rd{=/q®Wgeü£/j%#%£%.lmúução Normoti" é,      .,\
portamo, mandatór{a/cogerrte/imposi{iva.
A cessõo fldiR=táría, regida pela IN SEGEyME ng 53/2020, é feita com  .i
instituição f imnceírci, para gararitia de operação de crédito e occirre
por inteTmédlo do sistema Antec®aGC)V. Neste tbo de negócjo
]urídico, o fornecedor que detém urrt vínculo coritratiial cam a
Administração Públíca, contrai empréstímo peTarite instltuição

flnanceira e, como garantia da operaçãó, cede a esta iM[ma seus
direitos creditórlos pertinentes ao contra® administrativo.
Já em rekição às demais modalidade= de cEssão de crédito, não
abrongidas pela lN SEGES/ME n9 53/2020, feims com outros tjpos

partlcukires, temse que sua prev.isãci erri editois e c:aritrcitos
admiribtrativos, emboro não obriga®ória, coTitiriua admít(da por
força do Parecer JL`01, do Advogado-Geral da Uriião (dispotiível ern
hnp.//www.pkincha.gpv.hr/crjM_Ü3Míj^J/ParecÊres/Tor9-

|  Comentado [Al9]: No¢o Exp//lEsthw.. No ctzso cb Sübi.rem
o órgão contratarite pode optar por mudar a redação para já vedar
de plam cB c€ssões nãa fidtx=iárjas. En{re€amo, reitera3e qi:ie as

Égm"fferpm„=]cessões fidiAciórias (subítem 7.33)
ar{.  15 da lN SEGEstME n9_ _53/_20_2Q_,
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0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual,  restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direfto comum  aplicáveis no  regime juridico de direfto público incidente sobre os
contratos administrativos. incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto  de  munas,  gtosas  e  prejuízos  causados  à  Administração.  {(lNS"UçÃO
NORMATIVA N° 53, DE S DE JULHO DE 2020 e Anexos)i

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado|

8.       FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO   DO   FORNECEDOFt  E  FORMA  DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

0 fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço.

Ftegime de execução

0 acompanhamento da execução do serviço deverá ser feíto por preço unftário

`

m

Comentado [Á20]: Ncnía Ep/kK*AÜ.. A iN STRUÇÃO NOR MATivA
N9 53, DE S DE JULHO DE 2020 apreenta algumas limítações quanto
ao w)Íor da operação de crédito:
Aneg® 1:
P i.2. o valoT da opemção de crédTito iião podefá exceder a getenta

por ceifto do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s)
!  seLeciooado(s) pebs instltuições fliünce'w.as.

(...'

a ) o valor riiáxlrito da na/a opera!ão de crédito corresponderá a
setpnta poÍ cetito da diferenç@ entre o saldo atualizado dcx créditos
do contrato e o sôldo devedor atualízado da operação ôn terior;"

__

;,,,`S=¥-ttz€1Àfta-#-a:EX=,n#:..

!\L\i|Exigências de habilita#ü.______. ._ _ _.__.

Para fins de habimação, deverá o licftante comprovar os seguintes requisftos:

Habilitação jurídica

L+ssoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,  por fórça
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o termório nacional;L__________

Empnesário  individual:  inscrição  no  Regiistro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercia[ da respectiva sede;

Miciioempreendedor      lndividual      -      MEI:      Certificado      da      Condição      de
Microempreendedor   lndividual   -   CCMEl,   cuja   aceftação   ficará   condicionada   à
verificação   da   autenticidade   no   sítio   https:/^^ww,qov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/emDreendedor;

§ociedade   empresária,    sociedade    limftada    unipessoal   -   SLU    ou    sociedade
identificada como empresa individual de responsabitidade limitada -EIRELI: inscrição
do  ato  constitutivo.  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis,   a   cargo   da   Junta   Comercial   da   respectiva   sede,   acompanhada   de   ,
documento comprobatório de seus administraclores;L_____ _...                                        _ _..

Sociedade empresária estrangeina:  poTtaria  de  autorização  de funcionamento  no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

Praça Melquiades Bemardo, 1 - Centro | 55.325-000 | Brejãa+PE.
CNPJ/MF:  10.131.076/0001J}0

Comentado [Á22]: Nt*4 £P/jEdhm É/undomenía/ que cr
AdministTação observe que co¢Qêncbs der"siadas poderão

±
prejudioar a competitividade ih lic-itação e ofender a o dlsposto nci
art. 37, iriciso Xxl da Constituícõo Federal, o ciucil preceitua que .o
processo de licitação p ública... somerite permitirá as exígências de
qualçk:açõc) t)écnica e econômica lndispensáveis à garantia do
cumprimemo das obrigaçõesJ'.
0 ait. 7Õ, !lí, da Le; N914.133i2021, por sua vez, dispõe que as
e}<igênclas de hab ilitação poderão ser dispensadas, "total o u

parcialmente, ims contratações para entTega imedfata, nas
contratações etn vak}res iúerioré 0 1/4 (urn quarto) do I{rriite para
dispersa de licitação F)ara compras em geral e nas co ntratações de
produm F}aTa pesquisa e desenvolvlrnento até o vak)r de R$
300.000,00 (trezeritos rnifl reais)." (Rúeridos valofes são atua]izados
anualmente por Decreto, corúorme art. 182 da mesma Lel).
A comblnação da dlsposíção canstitucional co m a dísposição kgal
resulta que as exigêncías de qualificação técnica e mnômíca nas
situaçôes re¢raec}das rw3 art. 70, 111, dewg ser excepcional e jusüficada.
Nas demais situações, em razão dci dketriz ccinstitucicinal, a
Admíriístração dewe observor, dicinte do caso concreto, se o objeto
da contratação dermnda a exlgência de todos os requlsitos de
habilitação apresentados ries te modek}, le`íar!dose em consideração
o vuko e/ou a complexjdade do objeSo, a essencialidade do serv¢o e
os riscos decorrentes de sua paralisaçõo em furiçõo da eventual
incapack}ade econôrnka da contratada em suportar viciss itudes
contratuab, exclujndose o que eritendeT exxxssívo.
Em licítação dividída em itens, as eg(igêricías de habilitaçõo podem
odequar±e a essa divisibilidade, sendo possível, em um rnesmo
instrurriento, a exigêixia de requisitDs de I"bilitçtção rrMb ampk}s
somente para aburs itens. Para se fcizer 6so, basta acrescem

Comentaid® |À23|., Nota Eiqilâcativa: A instTução Normativa
SEGES/ME _n_9_|16. de 21 de dezembto de 2021, estabelece
procedírrieritos para a partk.ipação de pessoa fts]ca rias contratações
públicas regk}as pela Lei ng i4.i33. de 2021, no âmbito da
Administração Públíca federal díreta, autárquíca e fundacíorial. Em
seu art` 29, a norrria co"sid€ra pesscw2 fisica . tDdo o trabalhador
autônorrio, sem q ualquer víncuk) de s ubordinaçõo para fins de
execução do objeflo da contratação pública, irduirido os prafisslonals
llberais não enquaclradcis corrio sociedade errpresária ciu errpresárk}
individwl, nos termos das legbkrções espec¢kcE, que porticoa ou
mariifesta a interição de partícipar de processo de contratação

Comentado [A24ü ^mor Õpffimhng: 0 cwti 4J da Le/ ng Í4.ig5
de 26 cle aaosto de 2021, tranúormou todas as empresas iridividuais
de respomabilidade limítada (EIREL}} existentes na data da entrada
em vigQr da Lei em socktdades lirnftadas urib}essoab (SLU),
independentemenúe de quabuer alteração em seijs respectivos atos
Corlstitutivos.
Posteriormeme, o irft:iso Vl, ali'neas F'a. e "bw, art. 20, da Lei ne
14.382. de 27 de iuriho de 2022, re\fiogou as disposições sobre EIRELI
constantes do Êrxiso Vl do caput do art. 44 e do Titulo I~A do Livro 11
da Porte Especial do Códigci Civíl (Lei nQ 10.406. de 10 de ícirieiro cle
23992).
Diante dessa sjtuação, cirierrürr}os oS agentÉ:s de contratação da

kj=a_isLÍ a emprc=a for ideTitftcoda corrio EIRELl e
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considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREl/ME n.° 77. de 18 4Ê
março de 202Q.

Sociedade  simples:   inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consmutivo  da  filial,   sucursal   ou  agência  da   sociedade  simples  ou   empresária,
respectivamente,  no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Cociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o  aprovou,  devidamente  arquivado  na Junta  Comercial  ou  inscríto  no  Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da  respectiva sede,  além do registro de que trata o a±
107 da Lei n° 5,764. de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar:  Declaração  de Aptidão  ao Pronaf - DAP ou  DAP-P válida,  ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricuftura Familiar e
do DesenvoMmonto Agrário, nos temos do_a_n. 4°. §2° do Dffleto n° io.88ç)_. d¢ 2 de
dezembro de 2021.

Produtor Rural:  matrícula no Cadastro Específico do lNSS -CEI,  que comprove a
qualificação  como  produtor  rural  pessoa física,  nos termos  da  Lnstrução  Normativa
BFB n. 971. de  13 de novembro de 2009 (arts.17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova  de inscrição  no Cadastro Nacional de  Pessoas Jurídicas  ou  no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Drova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
!rtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da F`eceita Federal do Brasil (RFB)

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Ponaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Recefta Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débftos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de ceriidão negativa ou posftiva com efefto de negativa, nos termos
do Títu!o Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1° de maio de 1943;

Praça Melquiades BemaTdo, 1 -Centro | 55.325000 | BrQiãc+PE.
CNPJ/MF:10.131.076/0001Ú0

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251105153016.pdf

assinado por: idU
ser 433



Eü
GOVEFINO    DO    F.OVO

Prova     de     inscrição     no     cadastro     de     contribuintes     ÍEstacfuat/Dfstriffa/j    ou
fMunicjpaJ®Í.smaJj  relativo  ao  domicílk]  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu
ramo de atMdade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regulariidaide com  a F az;enda  fi=siaduawDistritaH ou  [MunicipawDistrital] do
domicílio  ou  sede do fornecedor,  relativa  à atividade  em  cujo  exercício  contrata  ou
concorre;!

Caso   o   fomecedor  seja   considerado   isento   dos  tributos  /Estadual®Í.sma/j  ou
íMuni.c7.pazfli.stn'Íaü relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
CO fornecedor enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.  123,  de
2006,   estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes
estaduai e municipal.L

bualificação Econômico-FinanceiraL_.__ __ .

Come:nta\d® |A25|.. No.a E\plLca¢iva= 0 aTt©o 193 do oC
Trn]utário Nacbnol (Lei ng 5.172, de 25 de outubro cle 1966)/ `,,,;s:iÉÉEEfãÊ#;r

ltt,eSf_cS±£_::mÊ_g::Í=±Jtím±-a;:tiJãJÍ_cf:noi;3_usfãf_ü6f^Ãt^=hn:ta=:u

perineme ao seu rarnc] de ativídade e compatívd com o objeto
contratuar. Dessa forma, a prova de hncrição rio cadastro de
contríbuintes estadual ou municipal e a prova de regularldade fbcal
cprresponden:edeve^,e:,PTeT:::¥a:Ft_u_rLf:_3::_ti::Í:T:°bjet°í\

tratar+do-se de serv¢os em gercil, ir"ide o ISS, tributo de
1      _____       ___       __           _                        `                             -                 ''1[\mü#é%C£o%¥ê%£°6°„PadE.qcwa"Ee=:aó%::%%Ca:::%fts:

E   [:EEi¥EEEEEüLiE[Ez£Eq#iiENbT#KuEEmÉb   t
lt-=u;;e_;;àrikias,deinscriçõonos'cadastTosfiscab'namedidaem

q ue essas Ãnforrnações constarri rio próprio Certük.ado.

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admftida a sua pariicipação na
ncftação  {art.  5°.  lnclso  11`  aJíriea  -c'`  da  lnstTução  Nomathra  Seges/ME  n°  116,  de

2Q2]), ou de sociedade simpies;

Ceftidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - ±Êi
n°  14.133,  de 2021, ari`  69`  caput,  inciso  11);

Balanço    patrimonial,     demonstração    de     resultado     de    exercício    e     demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.i`i.            Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência
Geral (SG) superiores a 1  (um);

8.i.2.            As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a  todas  as  exigências  da  habimação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.i.3.            Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso      /
de a pessoa jurídica ter sido cons"uída há menos de 2 (dois) anos;

8.i.4,           !Os documentos referidos Écima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrfturação Contábil
Digítal - ECD ao Sped.

@aso a empresa licftante apresente resultado inferior ou igual a  1  (um)  em qualquer
dos  índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação  [capital mínimo] Q±! [patrimônio líquido mínimo]
de  ...... %  [até  10%] do [valor total estimado da contratação] Q!± [valor total estimado
da parcela  pertinente].!                                                                                                         _~ _ ____._____   ___.._. __.._ _` ___

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 | BTçião-PE.
CNPJ/MF:  10.131.076/0001J}O

exam[nar, dfante do caso concreto, se o objeto da contratação
demanda a exJgéncb de todos os requisitos de habilitação
apresentados neste modelo, k?vandose em corTsideração o vulto
e/ou a complexidade! e a esericblidade do ob|etr), bem como os
riseos decorTentes de sua paraNsaçõo em função da eventual
tncapacdade econômtoa da cciT\tTaüada em supo rtar os deveres
contTatuab, excluinclo-se o que eritender ex£essivo` Nesse sentklo, a
exigêrKia pode restringirse a abuns itens, como, por exemplo,
somente aos itens não exckisivos a mkxoempresa e empresa5 de
pequeno porte, ou rnesrno não ser exigida para nenhum dek?s, caso
em que de\ie ser suprhida do edftal. Conforme Nom Explicati\ia do
início deste tópico, a ex]gêri¢ki de qual¢icaçõQ técnlca e ecanômk=a
nas circunstâncios previstas no art. 70,111 da Lei n.Ê i4.133, de 2o2 i,
deve ser excepcianal e justffícada, à luz do art. 37, Xxi, da
Cônstítuicão Federa].
Nata Eiqilicathra 2: É poss ível adotar critérios de habilltação
econômico-íiTtarpcelracomrequãitosdift?renciadc)s,estabeleckbs
conforrne as peculiaridades do objeto a sq [icftado, corn justóicativa
do percentuol adotado nos autos do procedimento lkitatório.

bdo [A28]:  Nota Explícati-va: Conforms o stg do art. 16
ção Noímativa SEGESA^P n9 3, de 2oi8

Comenbd® |A29|., N®ta E>\plioati\ra 1: Não podem ser
cumulativas as exigênckTs de capital minimD e de pcTtrimónlo líquido
mínirrio, rc]zão pela qual a Admir\istroção deverá escolher
motivadamente ent(e urria das dtas opções.
Ncfta E)qllccn:i`rei 2: A fb¢ação do percentual se irisere na esfera de
atuação dbcriciorúria da Admínistração até o limite legal de 10%
|dez pcir cento) do vak}r estlmado da contratatção e deve ser
proporcíonal aos rkcas que a inexecipão total ou parclal cb cor)trato
poderá acarTetar pqra a Adminí5traçõo, consideTandose, entre
o utros fatores, o vak]r do c®ritra®, a essericfatidade do objeto, o
terripo de duração do contrato.
A soridagem do rnercüdo se afigura importante, a fim de obter dados
sobre o porte das eTnpresas que atLLam m árm objeto da
controtação. Ressalte-se que, se o referido percentua l for fixado e m
seu rnais al.o patarrmr e o vabr total estimado da contrataçõo
também for s[gnfficativc), trará comci consequêncía a necessidade de
comproyação de patrimônb liquido eh?vado, o qLte poderá resLdtaT

restrição à pank:ipação de intewessados no certqme, erri especlal,
mícroempresas ou empresas de í)equeno porte, podeiido ferir o
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências  da  habimação  e  poderão  subsmuir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço de abertura.  (Lei n° 14.133,  de 2021,  art. 65, §1°).
`'P  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado

mediante   declaü.ação   assinada    por   profíssiotial    habilitado   da   área   contàbil.
apresentada peío fomecedor.it.

Pualificação TécniGti                                                                                                             ____._

0  objeto  a  ser licitado,  pelas  suas características,  se tratando de obras  de  baixa
complexidade,  se  dará  por  meio  de  licftação  na  modalidade  de  Concorrência
Eletrônica.

Para a obra em comento deverá ser requisftado para a contratação a apresentação
da  Certidão  de  Registro  e  Quitação  -  CRQ,  junto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia -CREA, tanto da empresa quanto do profissional. Além
da comprovação de capacidade técnica operacional e profissional.

Sendo  a  comprovação  de  capacidade  técnica  operacional  através  de  atestado
emftido  por pessoa jurídica  de  direfto  público  ou  privado  e  a  capacidade técnica

profissional através de Ceriidão de Acervo Técnico -CAT, devidamente registrada
no CREA.

Para fins da comprovação de que trata este subitem,  os atestados deverão dizer
respemo a contratos executados com as seguintes características mínimas:

1.   Laje pré-moldada unidirecional bl 6, biapoiada, para forro ou piso, enchimento
em eps 40x40, vigota convencional, aHura total da laje (enchimento+capa) =

(12+4).  Quantidade 437,96 m2;
2.   Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm. com até 2 águas,

incluso içamento. AF_07/2019. Quantidade 414,90m2;
3.   Estaca   pré-moldada   de   concreto   seção   quadrada,   capacidade   de   50

toneladas,    incluso   emenda    (exclusive    mobilização    e   desmobilização).
AF   122019. Quantidade 502,32 m;

4.   Ar=ondjcionado  split  on/off,  cassete  (teto),  60000  btu/h,  ciclo  quente/frio  -
fomecimento e instalação. AF_11/2021_PE. Quantidade 8,00 un;

5.   Piso Íu/gef emborrachado moldado in  loco (incluso execução).  Quantidade  189,28
m2;

8.i.5.            Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a
apresentação   e   o   somatório   de   diferentes   atestados   executados   de   foma
concomftante.L

8.i.6.           üs atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fomecedor.|

Praça MelqLiiades Bemardo, 1 - Centro | 55.325000 | Brçjão-PE.
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i;=~d®[A30]:«ofoE+prítdi.w-;-A;rev6õodosub/tem829
decorre do disposto iio an. 69, §19 da Lei nQ 14.133, de 2021,

podendo a Aàmlnbtraçi]o optar poT tal d6pos¢õo, desde que

i4Ti-j;-;?;o-2;-=Õ:Jés'à-b-;7=; =à-à:ri àe-quoi,y¢çõo téc„,.co.    |
operaetonal ou técnico`profissional para o casci de co ntrotações cujo
c)b]eto seia a aquls¢ão de bem, tra*ando ii dÉpositlvo legal aperias
das exigÊncias pertinenbes às obros e serviços. Nada obstame,
em:endese ser jurkJlcamente possi`Íel que a Adrninisftação formule
e)<igências de qualfflcação técnica dos fomecedores rio casci de
corripTos de berts, com fundcimemo rio amao 37. inciso XXI, da
Constitukão Federal, caso verüíque que a medk!a é índíspensável à
gorantia do cijmprímento das ohrÀgaçõe pertlnemes à execução do
objeta.
Para tarito, raomenda~se que a Administração se utilize da
Ínterpretação extenshia das regras, !Ímites e princblos que inciderri
em relação à pro\Fa de qualüjcação técnica dos licitantes ria
contratação de serv¢os, obsewadas as peculiaridades das comp ras
em cada caso concreto.
Na®a Explica.i\m 2: Atim de avaliar a peTtir}ér¢ia de exjgir

qua[ÚÀcação t)écnica, o rigor das exigências também deve ser
avolkido, prorriovendo-se adaptações pela área demandarite ante o
tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora
apresentada \fisa a dbpor sobre as fnssibilidades gerals trazidas pela
lel, mas a órea competente do óTgão coritratante de\ierá,
NECESSAR"ENTE, ajus:®c}r TODÀS as cláusulas aqui preserites à
realídade de sua demarida especffica, corn base em just¢icativa do
ETP.

No¢a Eiplicathia 3-. Em relaçõo pessoa f ts±a ou jurídíca que se
caracterize corno Hpotencicil subcontratado', é possível a prev6ão
exigência de atestados especfficos, situação na qual mais de um
lic.tante poderá apresentar atestado relati`® ac) mes rm potem:ial

§ 99 do art. 67 da Lei nB
14.133, de 2021:
®o edi®cil poderá prever, para aspectos técnicos especificos, que a

qualüicação técnica seja dem)nstrada por rrH?io de atestados
relativos a pc)terickil subcontTatadof llmitado a 25% (vinte e cínco

por cento) do objeto a ser licnado, hipótese em que mais de um
licítante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potericlal
subcontratado."

ComeHtãido |ABZ\.. Nosa Epllcath^a 1: A essêm=b da capacídade
operacional é procurar identüícar se a futura contratada tem a
infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o
objeto e, jusmmerTte por esse conm¢o, podern ser feitas exigências
de comprovação de cinterior execuçõo de quariti{ativos míriimos

(compatfvels com o objeto a sg contratado). Deste mcido, é possível
que essa ccirnprovação se dê pela sonmtória de atestados de
coFitratos executados recilizadas concomitariteTrierite, poÍs da rnes ma

forma revelam a capacidade opaacbnal da empresa.
De quakiuer forma, é absolutameiite fundamental que a exigên€Io
seja totalrrieme objetiva, indícando quaTititativos prcx:isos, para
evitar dúvjdas na hôra c&a habilitação, que podem vir a comprometer
o obüetivo do pmcesso, de formalbar a contratação.
Conforme §29 da art. 67 da Lei n914.133, de 202i.  aserá admítída a
exJgência de atestadc}s cbm quantklades m[nimas de até 50%
(cinqu€nta por cento) das patcelas de que trata o referido parógrafo,
edadas lirniiaç6es de tempo e de locais especfficos relativas aos

Comentado [A33]: ^bóB Eqn/Í.dmíw.. Nés5g senü.do, o Pc7recer n.
00005/202UCNMLC/CGU/AGu fixou que "se a fiJial pode até mesrrio
executar urna contTatação formalizada ccim a matriz, não restam
rr®tivos para erit£nder que os atestados de capcic[tação técriíca
emitidos em fcivor de uma não possam ser aproveitados pela outra,
haja vlsta sefem ambas raorosamente a mama empresa." Vale
obsetvar que referido enteTidjmentri se inspkou na oRIENTACÃO

irqMA771+"[ffiH29CH=AIAfcIÉEm
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Eü
COVERNO    DO    POVO

8.i.7.            0   fornecedor   disponibilizará   todas   as   infomações   necessárias   à
comprovação da legitimidade dos atestado6, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,   dentre  outros
documentos.

9.       ESTIIVIATIVAS DO VALOR DA CONTFUTAÇÃQ                                     _.____~~~______ _

0 valor estimado total da contratação é de R$6.654.007,29 (seis milhões seiscentos
e cinquenta e quatro mil sete reais e vinte e nove centavos), conforme custos unftários
apostos na planilha orçamentária em anexo.

10.    ADEQUAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  comerão  à  conta  de  reciirsos
especificos consignados no Orçamento Geral da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

24 -Secretaria de Educação
24 -FME -Fundo Municipal de Educação -25% Recursos Próprios
12 361  1201  1014 0000 -Construção, refoma de unidades escolares
4.4.90.51.00 -Obras e instalações

24 -Secretaria de Educação
24 -FME -Fundo Municipal de Educação -25% Recursos Próprios
12 361  1201  1048 0000 -Construção, refoma e ampliação de creches
4.4.90.51.00 -Obras e instalações

A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será   indicada  após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamentoi ..._.__ _.

Brejão/PE, 21  de outubro de 2025.

LuanaBat#Hffi&#§tJd
Secretária Municipal de

e Barros
ducação

ncio Guido Filho
Engenheíro Civil
EA N.° 60.497 D/PE

Praça Melquiades Bemardo, 1 -Centro | 55.325-000 | Bpejão-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001J}0

ÍFOTmeTTnta-diTAm|TTMmüri~mTp:±ri=T.TÃ
estimatlva de preçc}s de`ie ser preeedlda de reguJar pesquisa , rK)s
moldes dQ art. 23 do Lei ng 14.133, de 2021, e da lnstrucão

rrru.tiva SÉGES/ME np 65. de 7 de iulím 2021.
hlo®a Exdfteathm 2: C)s preços unítários rçferemiais, as memórias de
cólcuk> e os docurrmtos que lhe dão suporü, com os parômetros
uS#zados pma a obtençõo dos preços e para os respectivos cólculos,
devem coTrstar de anexo cn terrno de rderêncn, nos termos do ag±±
99, lx, da lnstTucão Normativa Seges/^ft n9 81. de 2022 . Gaso a
Administração opte por preservar o signo da estlmatjva do valor da

trcitação, também deveTá sei preservado o sjgho desse a nexo.
a Expllcawa 3: Utillzar a redação do ftem 9.1 na h¢ótese de
ação em quefor odotado o critério dejulgamento por menor

TFãfiT=:iE,q,,Ecat,va:oart.1o6,i;ã:T#m
14.133, de 2021, prevê para contratnções de servlços e Íomechento
conttnuado que a 'a AdmlnBtração de`ierá atestor, m} inLck) da`t,  cont{atação e de cx)da exeTckio, a exístência de créditos

\ orçamerTtários vlnculados à contra.ação e a vantagem em su]•l\:unvua:.";£££::;(na:.àí#):°:#:spr°£:=:=#db

tarites do contra®, irxlLSNe em relc}ção à aplicaçõo dô art. 106,
P
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Página l: [1] Comentado [Ai]                                    Atitor

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO -LEITURA OBRIGATÓRIA
1) 0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do
objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terã variação de comeúdo, de acordo
com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser comrtiado. Assim, não se deve
prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-Io à luz dos pontos fundamentais da contratação,
sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer mod.ificações a
depender do caso concreto, mas não são dispos.ições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer
modificações nas partes em preto, sem marcação de itál.ico, devem necessariamente ser justificada
nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a

É®-=§`

depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho ftálico devem ser preenchidos ou adotados pelo
órgão ou entidade pública contraftante segundo critérios de oportun.idade e conveniência, de acordo
com as pecul.iaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos
demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São
previsões feitas para variarem. Eventuais justifiicativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser dev.idamente suprim.idas ao se
finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em
especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento.
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé
na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser
utilizado em eventual checagem.
6) 0 Termo de Referênc.ia deve ser elaborado também no S.istema TR Dig.ital ou em ferramenta
informatizada própria (art. 49 da IN Seges/ME n9 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 39, inciso 1, da IN Seges/ME n9 81, de 2022, que traz a
seguinte definição de TR: ``documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 99, sendo documento constitutivo da fase
preparatória da instrução do processo de I.icitação".
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e lnovação, do Ministério da
Gestão e da lnovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respect.ivo
processo de contratação, conforme art.19, §29, da Lei n914.133, de 2021 e art. 99, §39 da lN Seges/ME
no-81,de2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR
deve levar em conta o relatório fiinal com informações de contratação anterior, nos termos da alínea "d"
do inciso Vl do § 39 do art.174 da Lei n914.133, de 2021 e inciso Vl do art. 21 do Decreto n911.246, de
27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser
enriquecido com essa .informação, devendo o gestor do contrato cu.idar de elaborá-lo ao fiim da
contratação que será efetivada.
10}. Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inc.iso IV do
art.19 da Lei n914.133, de 19 de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser
consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modelosco_nt_ratacao@agu.gov.br.

Página 3: [2] Corr.ehaido [A8]                                       ALftor

Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a
contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras espec.ificas sobre

garantia, pelo seu caráter juri'dico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele
inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de
m.inuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse
assunto.
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Nota Explicativa 2: 0 percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nQ
14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,
conforme art. 98 da Lei n914.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de

garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão
de antecipação de pagamento, nos termos do art.145, § 29, da Lei nQ 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos

quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor
da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §39, da Lei nQ 14.133, de 2021, há previsão apenas do

prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações
preced.idas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da
lic.itação. Nas dema.is modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo
ini'cio de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos
termos da lei, teria de ser pré~contratual, esta disposição deve estar contida neste
documento igualmente pré-contratual.

Página 8: [3] Comerdado [A18]                                  Autor

Nota Expl.icativa: A IN SEGES/ME n9 53, de 2020, disciplinou uma modalidade
específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos -a
denominada ``operação de crédito garantida por cessão fiduciária" (ou, simplesmente,
``cessão fiduciária'') -, prescrevendo, em seu art.15, que editais e contratos prevejam

expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata
a referida lnstrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciár.ia, reg.ida pela lN SEGES/ME nQ 53/2020, é feita com institu.ição

financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema
AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vi'nculo
contratual com a Administração Pública, contrai emprést.imo perante instituição

financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios
pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN
SEGES/ME n9 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua prev.isão
em editais e contratos administrat.ivos, embora não obrigatória, continua admitida por

força do Parecer JLJ)1, do Advogado-Geral da União (disponível em
http..//www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-
2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto,
vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1Q e 41 da Lei Complementar
n9 73, de 1993).

Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte cond.icionante que foi erigida pelo
referido Parecer n9 JL -01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em
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contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório.
Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde q
não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se
institu.ição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária,

%     T=§t

portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de
crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Página 9: [4] Comentado [A22]                                   Autor

Nota ExplÊcativa.. É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão
prejudicar a competitividade da l.icitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso Xxl da Constituição
Federal, o qual preceitua que ``o processo de licitação pública.„ somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".
0 art. 70,111, da Lei N914.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas, ``total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos m.il
reais)." (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de

qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70,111, deve ser excepcional e
justificada. Nas demais s.ituações, em razão da d.iretriz constitucional, a Administração deve observar,
diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do
objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual
incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que
entender excessivo.
Em licitação d.ividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade,
sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos
somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência

pertinente, tal como '`(exigênc.ia relativa somente aos itens X, Y, Z)".
É vedada a `inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei n914.133, de 2021.

Págiha 9: [5] Comentado [A23)                                   Atftor

Nota Explicaftiva: A lnstrução Normativa SEGES/ME n9116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece

procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei n914.133,
de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 29, a
norma considera pessoa física " todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não
enquadrados como sociedade empresár.ia ou empresário individual, nos termos das leg.islações
específicas, que participa ou manifesta a .intenção de participar de processo de contratação pública,
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da
Administração, oferece proposta".
A IN SEGES/ME nQ 116. de 2021, determina, em seu art. 49, caput, que os editais ou os avisos de
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações d.iretas, ``quando a
contratação exigir capital social mi'nimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe
de profissionais ou corpo técn.ico para a execução do objeto incomptii'veis com a natureza profissional
da pessoa fisica, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar'. Portanto, a possibilidade, ou
não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por
parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.
0 Decreto n.910.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei n9 7.116, de 29 de agosto de
1983, e a Lei n9 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 39, que a Carteira de ldentidade

passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -CPF como o número do registro
geral nacional previsto no inciso lv do caput do seu art. 11.

Página 9: [6] Comeritado [A24] Autor
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Nota Explicativa: 0 g__rl. 41 da Lei n914.195. de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas
individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em
sociedades lim.itadas unipessoais (SLU), .independentemente de qualquer alteração em seus respectivo
atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso Vl, alíneas "a" e "b'', art. 20, da Lei n914.382, de 27 de junho de 2022
as disposições sobre EIRELl constantes do inciso Vl do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro 11 da Part

-J>  Fl   no

-----;`_`    _

Especial do Código C.ivil (Lei n910.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma.. se a empresa for
identificada como EIRELl em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser
considerados regulares como EIRELl, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma
SLU.

Página 12: [7] Comentado [A32]

Nota Explicativa 1: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos
(compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela
somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma
revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, .indicando
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o
objetivo do processo, de formalizar a contratação.
Conforme §29 do art. 67 da Lei n914.133, de 2021, "será admitida a exigência de atestados com

quantidades mínimas de até 50% (c.inquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo,
vedadas limitações de tempo e de locais específiicos relativas aos atestados''. Além disso, registre-se que
só é possi'vel a exigência de atestado quanto às parcelas de ma.ior relevância, entendidas essas como as
que possuem valor individual igual ou super.ior a 4%o do valor total estimado da contratação (art. 67,
§19).

Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técn.ica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive

pessoas físicas, conforme inciso 1 do art. 59 da lnstrução Normativa Seges/ME n9116, de 2021.
Nota Explicativa 3.. Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos
específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado,
Iimitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §99 da Lei n914.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição:
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relatiivos a potencial subcontratado em relação à
parcela do fornecimento de ......., cuja subcontrtiação foi expressamente autorizada no tópico
pertinente.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251105153016.pdf

assinado por: idU
ser 433


